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ATA DE REUNIÃO – REGISTRO E ORGANIZAÇÃO DA FASE RECURSAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2026  

OBJETO: Fornecimento e instalação de letreiros luminosos em LED (Fachadas Frontal e 

Posterior). 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de dois mil e vinte 

e seis, às 10h30, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, reuniram-

se o Pregoeiro, Sr. Rodrigo Formolo, e os membros da Equipe de Apoio para registro e 

organização da fase recursal. 

 

2. REGISTRO DE INTENÇÕES DE RECURSO 

Após a declaração da empresa Participante 3563067 - ART COMUNIC COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA como vencedora do certame e a abertura do prazo para manifestação, 

registraram intenção de recorrer as seguintes licitantes: 

• Participante 9235894794 – PRIME 360 LTDA; 

• Participante 58594 – ANF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 

MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA; 

• Participante 3775 – MV2 SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA. ME. 

 

3. DELIBERAÇÃO SOBRE OS PRAZOS RECURSAIS 

Considerando o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e no item 11.4 do Edital, que 

prevê o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões recursais, e visando 

superar limitações de parametrização do sistema eletrônico, este Pregoeiro estabelece o 

seguinte cronograma: 

• 1º Dia Útil (15/05/2026): Sistema aberto para inserção das razões das 00:00:01 às 

23:59:00. 

• 2º Dia Útil (18/05/2026): Reabertura do sistema para continuidade do prazo. 

• 3º Dia Útil (19/05/2026): Prazo final para protocolo das razões recursais 

Parágrafo Único: Encerrado o prazo para as razões em 19/05/2026, iniciar-se-á, de forma 

imediata, o prazo de 03 (três) dias úteis para contrarrazões por parte da licitante vencedora, 

findando-se em 22/05/2026. 

4. DECISÃO 

Este Pregoeiro decide pela suspensão da sessão pública para o transcurso dos prazos acima 

citados. Fica assegurado a todos os licitantes o direito de vista imediata aos autos e aos 

documentos saneados durante a sessão de habilitação, que encontram-se disponíveis no 

sistema. 
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5. ENCERRAMENTO 

 

Lavrou-se a presente ata para fins de publicidade e instrução processual. 

 

 

___________________________________________________ 
Rodrigo Formolo 

 Pregoeiro 
 
 
 
 

______________________________________________  
Antônio Santos Silva  

Equipe de Apoio  
 
 
 
 

______________________________________________  
Uilma de Freitas Correia  

Equipe de Apoio  
 
 
 
 

______________________________________________  
Vanessa Peverari Calegario  

Equipe de Apoio 
 
 
 
 

 ______________________________________________  
Fabiana Silva Bonifácio  

Equipe de Apoio  
 
 
 
 

______________________________________________  
Patrícia Machado  
Equipe de Apoio 
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